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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 27ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro.   
 
 
 
 
Processo n. 0061128-90.2016.4.02.5101 
 

 
AUTOR: GRUPO EM DEFESA DOS 
PARTICIPANTES DA PETROS - GDPAPE 
RÉU: PREVIC - SUPERINTENDENCIA NACIONAL 
DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR E OUTRO 

 
vem perante Vossa Excelência a parte Autora, em cumprimento ao despacho de fls. 
2188/2189, informar que procedeu com o depósito integral dos honorários periciais 
homologados, conforme se verifica na guia anexa. 
 
  Fato contínuo, tendo em vista o deferimento da apresentação dos quesitos 
complementares aos apresentados as fls. 2039/2047, vem os apresentar abaixo, os quais 
devem ser submetidos ao crivo Ilustre Perito. 
 
  Destaca-se que a apresentação destes quesitos suplementares se fez necessária 
devido ao fato de que novos fatos aconteceram na presente questão objeto do processo desde 
a apresentação dos quesitos de fls. 2039/2047 realizada em 07/08/2017 que se deu em 
determinação a decisão de fls. 1974/1977, notadamente a aprovação ocorrida em 14/02/2018 
por parte da Previc da Cisão do Plano PPSP gerido pela Fundação Petros. 
 
Quesitos Suplementares 
 
1- Em 2014, em decorrência de acordo firmado entre a PETROBRAS e FUP, foi 
constituído um Fundo Previdencial no valor de R$ 2,9 bilhões, destinado à melhoria dos 

PETROBRAS, de 2004, 2005 e 2006.  Queira o I. Perito explicar, qual o dispositivo legal, 
considerando a Resolução CGPC nº 26/2008, que trata da distribuição de superávit do 
Plano de Benefícios, que permitiu a criação deste fundo? 
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2- O Fundo Previdencial mencionado no quesito anterior, visou atender apenas o grupo de 
participantes assistidos da patrocinadora PETROBRAS ou seus reflexos financeiros 
também foram estendidos aos demais participantes do Plano (de outras patrocinadoras)? 
 
3- O cálculo dos benefícios programados do Plano tem por base a média dos 12 últimos 
salários-de-participação.  Considerando a adoção da RMNR, pela PETROBRAS, é correto 
afirmar que, os participantes cujo benefício foi concedido após um ano de implementação 
desta remuneração mínima, tiveram seu benefício inflado, sem que em contrapartida, neste 
período, houvesse contribuição necessária para cobertura do referido aumento? 
 
4- Consider
decorrente da RMNR, gerou melhoria de benefício para todos os participantes (ativos e 
assistidos) do Plano PPSP?  Caso negativa a resposta, informe o I. Perito, qual grupo não 

 
 
5- Queira o I. Perito informar se os participantes ativos que percebem a RMNR contribuem 
sobre este valor para o Plano PPSP. 
 
6- Queira o I. Perito informar se a RMNR é salário-de-participação.  Caso positivo, o 
reajuste aplicado a ela é também estendido aos benefícios dos participantes assistidos que 
não repactuaram? 
 
7- O teto do salário-de-participação previsto no artigo 13 § 2º está vinculado à 
remuneração do Superintendente Geral de Departamento.  Este cargo ainda existe na 
Patrocinadora Instituidora?  Caso negativo, foi adotado como parâmetro o cargo a ele 
equivalente na nova estrutura de PCS?  
 
8- Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, queira o I. Perito esclarecer quais 
foram os critérios adotados para o estabelecimento do referido teto a partir da extinção do 
cargo de Superintendente Geral de Departamento, indicando a base, os índices de reajuste 
e a sua periodicidade.  Os índices de reajuste foram os mesmos aplicados aos salário dos 
empregados da Patrocinadora Instituidora?  Caso contrário queira o I. Perito calcular o 
valor que o teto do salário de participação (vinculado à remuneração de Superintendente 
Geral de Departamento) teria na presente data, se fossem aplicados os índices de reajuste 
salarial da Petrobras.  Compare este valor com aquele constante dos estudos atuariais da 
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Petros, em especial as avaliações atuariais de 2016 e 2017 e o estudo de cisão do Plano 
PPSP. 
 
9- Queira o I. Perito informar, com base na página 60 do Relatório Anual de 2017 - Planos 
Benefício Definido, disponível no sítio eletrônico da PETROS, quantas submassas estão 
elencadas, para fins de avaliação atuarial do Plano PPSP? 
 
10- Queira o I. Perito informar se, antes do processo de separação de massas, existiam 
grupos de participantes no Plano PPSP que contribuíam com percentuais diferenciados.  
Caso positivo, quais são estes percentuais e sua base de incidência.  Estes grupos poderiam 
ser entendidos como submassas, em razão da diferença de custeio?  Caso positivo, eles 
foram cindidos em planos de benefícios distintos?  Caso negativo, existe subsídio cruzado 

 
 
11- Queira o I Perito apresentar detalhamento das seguintes submassas: não repactuados 

- -
- -

-
- informando: 

- para os participantes assistidos, o tipo de benefício supletivo, o quantitativo, a idade 
média, o valor do benefício médio, e 
- para os participantes não assistidos (participantes ativos): o quantitativo, a idade média, o 
valor do salário médio. 
 
12- Queira o I. Perito informar, considerando que a criação da massa de repactuados se deu 

anos.  Caso positivo, em que exercícios este subsidio ocorreu. 
 
13- Queira o I. Perito informar, com base na legislação vigente, qual a norma que 
estabelece os parâmetros para a separação de massas em um Plano de Benefícios de uma 
Entidade fechada de Previdência Complementar.  Transcreva, deste normativo, quais os 
critérios de rateio de patrimônio.  Informe ainda se esse critério foi adotado quando da 
cisão do Plano PPSP. 
 

Protocolada por ROGERIO JOSE PEREIRA DERBLY em 29/10/2018 16:39:03 (Processo 0061128-90.2016.4.02.5101)
Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a LUCIANA MACHADO DE MATOS MEDINA
Documento No: 74827082-145-0-2192-5-394262 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade

Processo 0061128-90.2016.4.02.5101/RJ, Evento 95, OUT121, Página 3



 

 
_________________________________________________________________________ 

 

Rua da Ajuda, 35 Grupo 1002  Centro da Cidade  Rio de janeiro  CEP 20.040.915  Tel.22924944 
www.derblyadv.com.br 

 

 

4 

14- Queira o I. Perito informar, com base no Regulamento do PPSP não repactuados, 
publicado no DOU de 19/02/2018, se está previsto expressamente no seu artigo 5º, a 
divisão dos participantes em dois grupos distintos.  Se positiva a resposta: a)esclareça se 
esses grupos se constituem em submassas; b) esclareça se a distinção entre esses grupos 
diz respeito a fonte de custeio (contribuições diferenciadas) e reajuste dos benefícios 
(despesas previdenciais diferenciadas). 
 
15- Queira o I. Perito informar, ainda baseado no dispositivo regulamentar mencionado no 
quesito anterior e considerando que o PPSP foi divido entre repactuados e não repactuados 
(em razão apenas da diferença do índice de reajuste dos benefícios), o porquê da 
manutenção da diferença de época de reajuste dentro de um deles? 
 
16- Considerando o disposto no artigo 2º, da Resolução CNPC nº 24/2016 e quesitos 4 e 5, 
queira o I. Perito informar, se apenas a separação do PPSP entre repactuados e não 
repactuados, atende integralmente ao conceito de direitos e obrigações homogêneos entre 
si.  Informe ainda se permanecem submassas dentro de casa novo plano de benefícios 
criado. 
 
17- Queira o I. Perito apresentar os índices de reajustes dos benefícios das duas submassas 
(repactuados e não repactuantes) nos exercícios de 2016, 2017 e 2018, inclusive o 
correspondente índice acumulado no triênio.  Diante deste resultado o I. Perito pode 
afirmar que houve subsidio cruzado entre estas submassas?  Se houve este subsidio 
cruzado causou prejuízo a alguma das submassas?  Qual delas? 
 
18- Queira o I. Perito informar se após a cisão do Plano PPSP, ainda existem submassas 
nos dois planos que foram criados.  Caso positivo, informe quais são e se poderia existir 

 
 
19- Queira o I. Perito informar se a cisão de um plano de benefícios mutualista, na 
modalidade de benefício definido, em dois planos, em razão da existência de submassas, 
pode levar um dos novos planos, ou mesmo os dois, à situação de insolvência?  Justifique 
sua resposta. 
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20- Considerando que a PREVIC é parte neste processo, sendo ela o agente que autorizou 
a cisão do Plano PPSP, é possível que, por acordo entre as partes, ocorra à reversão da 
separação das submassas (repactuados e não repactuantes)?  Caso negativo explicite as 
razões que não permitiriam tal acordo. 
 
21- Em sendo anulada a cisão do Plano PPSP, a operacionalização deste processo se 
constituirá na consolidação em um único Balanço dos registros contábeis dos dois Planos 
cindidos e no cancelamento do novo CNPB criado a partir desta cisão, além do processo 
de comunicação aos participantes?  Caso seja negativa a resposta, indicar os demais 
impactos operacionais que decorrerão caso a cisão do Plano PPSP venha a ser tornada sem 
efeito. 
 
22- Queira o I. Perito informar se decisão transitada em julgado do processo nº 0328456-
59.2012.8.19.0001 versa apenas sobre os aspectos formais, qual seja a legalidade da 
realização da reunião do Conselho Deliberativo da Petros, ou se ela adentra no mérito da 
separação de massas e consequente cisão do Plano de Benefícios PPSP em dois. 
 
 
  Ademais, vem a parte Autora apresentar o seu novo assistente técnico em 
substituição ao apresentado as fls. 2039/2047, qual seja o Sr. Carlos Frederico Tadeu 
Gomes, MIBA 679, o qual pode ser encontrado através do telefone (21) 98074-7667 e (21) 
97972-9929, assim como pelo email carlos_fred1@yahoo.com.br. 
 
 
 
 Nos termos acima, pede e espera deferimento. 
 

Rio de Janeiro, RJ, 29 de outubro de 2018. 
 
 

RROOGGÉÉRRIIOO  JJOOSSÉÉ  PPEERREEIIRRAA  DDEERRBBLLYY  
OOAABB  8899  226666 
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